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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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ERRATA 
 

Errata da Portaria SG n° 21/2011, de 08 de novembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico no dia 08/11/2011. 
ONDE SE LÊ:  
 
Portaria SG n° 21/2011, de 08 de outubro de 2011 
LEIA-SE: 
Portaria SG n° 21/2011, de 08 de novembro de 2011 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2011. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração do TCE-AM 

 
 
 
 

Portaria SG n° 22/2011, de 10 de novembro de 2011 
 
Constitui Comissão para efetivar, na modalidade Pregão Presencial, 
objetivando a contratação de uma empresa especializada para 
operacionalização da estação de tratamento de efluentes industriais do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
 
O Secretário Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO as regras contidas nos incisos II e V, do artigo 40 da 
Resolução 04/2002 (RITCE), e as disposições previstas nos artigos 1º, 
parágrafo único, e inciso IV, do artigo 3º, ambos da Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Resolve: 
 
I – DESIGNAR como Pregoeira, a servidora MARIA GORETTI VIEIRA 
TRINDADE, para processar Pregão Presencial, objetivando a contratação 
de uma empresa especializada para operacionalização da estação de 
tratamento de efluentes industriais do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, objeto do Processo Administrativo nº 5421/2011; 
 
II - Integram a Equipe de Apoio: 
 
a) FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR; 
b) GLAUCIETE PEREIRA BRAGA; 

c) ALEXANDRE RIBEIRO AMARAL; 
 
III – E como Suplentes: 
a) MERISA MONTEIRO MENDES; e, 
b) SILVIA FERNANDA VIANA LEITÃO. 
 
III- Os requerimentos e demais postulações serão encaminhados ao 
Protocolo Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
endereço e telefones constantes do ato convocatório, endereçados à 
Comissão do Pregão Presencial. 
 
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário, extinguindo-se automaticamente após o 
processamento do certame. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2011. 
 

 
ENG° FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 
 
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2011 
 
A Comissão Especial de Licitação constituída pela Portaria SG Nº 12/2011 e 
Errata da Portaria SG Nº 12/2011 do Tribunal de Contas do Estado, torna 
público para os interessados que realizará no dia 13/12/2011 às 9h, 
Licitação na modalidade “Concorrência”, tipo “menor preço global”, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de limpeza, conservação e jardinagem, executados de forma 
contínua, nas áreas interna e externa deste Tribunal de Contas do Estado. 
O Edital completo poderá ser adquirido junto à Comissão de Licitação, na 
sala da CPL, localizado na Avenida Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, 
Manaus - Amazonas, em dias úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site 
www.tce.am.gov.br. Informações pelos telefones 3301-8150 e 3301-8240 
(fone/fax). 
 
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de novembro de 2011. 
 
 

       ALEXANDRE RIBEIRO AMARAL 
         Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

       PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2011 

 
O Pregoeiro designado pela Portaria SG Nº 21/2011 do Tribunal de Contas 
do Estado, torna público para os interessados que realizará no dia 
24/11/2011 às 9h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial”, tipo “menor 
preço global”, objetivando a contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos especializados acreditados pelo INMETRO 
para promover a certificação do Sistema de Gestão da Qualidade baseado 
na norma ISO 9001:2008 para este Tribunal. O Edital completo poderá ser 
adquirido junto à Comissão de Licitação, na sala da CPL, localizado na 
Avenida Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, Manaus - Amazonas, em dias 
úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site www.tce.am.gov.br. Informações 
pelos telefones 3301-8150 e 3301-8240 (fone/fax). 
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2011. 
 
 

        FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
         Pregoeiro da CPL/TCE 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Bonifácio José, Ex-Diretor Presidente da FEPI, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação aos questionamentos feitos nos autos dos Processo n.º 
6810/2009, referente à Prestações de Contas  Parcela Única do Termo de 
Convênio nº 1/2009-SEIND em razão do despacho exarado pela 
Excelentíssima Conselheira Relatora. 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
26 de Outubro de 2011. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do departamento de  Análise de 

Transferências Voluntária - DEATV 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
ZULENE BATISTA MAIA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
tomar ciência da Decisão n°096/2011–TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada 
nos autos do Processo TCE nº24412010, referente à sua Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de novembro de 2011. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho da 
Conselheira-Relatora Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, que 
acatou a Diligência do Douto Ministério Público desta Corte de Contas, fica 
NOTIFICADO o Sr. Ayr JOSÉ DE SOUZA, Ex-Vereador da Câmara 
Municipal de Manaus, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados no 
Relatório Conclusivo de Inspeção e Diligência Ministerial nº 79/2011 – 

MP/EMFM, reunidos no Processo TCE nº 1172/2008, que trata da 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Manaus, exercício de 2007. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2011. 
                                  
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Diretora 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho da 
Conselheira-Relatora Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, que 
acatou a Diligência do Douto Ministério Público desta Corte de Contas, fica 
NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO ALCIDES DA C. BRAGA Ex-Vereador da 
Câmara Municipal de Manaus, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados no 
Relatório Conclusivo de Inspeção e Diligência Ministerial nº 79/2011 – 
MP/EMFM, reunidos no Processo TCE nº 1172/2008, que trata da 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Manaus, exercício de 2007. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2011. 
                                  
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Diretora 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho da 
Conselheira-Relatora Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, que 
acatou a Diligência do Douto Ministério Público desta Corte de Contas, fica 
NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, Ex-Vereador da 
Câmara Municipal de Manaus, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados no 
Relatório Conclusivo de Inspeção e Diligência Ministerial nº 79/2011 – 
MP/EMFM, reunidos no Processo TCE nº 1172/2008, que trata da 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Manaus, exercício de 2007. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2011. 
                                  

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Diretora 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho da 
Conselheira-Relatora Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, que 
acatou a Diligência do Douto Ministério Público desta Corte de Contas, fica 
NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, Ex-Vereador da 
Câmara Municipal de Manaus, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados no 
Relatório Conclusivo de Inspeção e Diligência Ministerial nº 79/2011 – 
MP/EMFM, reunidos no Processo TCE nº 1172/2008, que trata da 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Manaus, exercício de 2007. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2011. 
                                  
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Diretora  

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho da 
Conselheira-Relatora Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, que 
acatou a Diligência do Douto Ministério Público desta Corte de Contas, fica 
NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO DARLISON A. DA SILVA, Ex-Vereador 
da Câmara Municipal de Manaus, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados no 
Relatório Conclusivo de Inspeção e Diligência Ministerial nº 79/2011 – 
MP/EMFM, reunidos no Processo TCE nº 1172/2008, que trata da 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Manaus, exercício de 2007. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2011. 
                                  

 
VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 

Diretora 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho da 
Conselheira-Relatora Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, que 

acatou a Diligência do Douto Ministério Público desta Corte de Contas, fica 
NOTIFICADO o Sr. JORGE LUIZ P. COSTA, Ex-Vereador da Câmara 
Municipal de Manaus, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados no 
Relatório Conclusivo de Inspeção e Diligência Ministerial nº 79/2011 – 
MP/EMFM, reunidos no Processo TCE nº 1172/2008, que trata da 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Manaus, exercício de 2007. 
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de novembro de 2011. 
                                  
 

VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA 
Diretora 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Bonifácio José, Ex-Diretor Presidente da FEPI, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação aos questionamentos feitos nos autos dos Processo n.º 
6810/2009, referente à Prestações de Contas  Parcela Única do Termo de 
Convênio nº 1/2009-SEIND em razão do despacho exarado pela 
Excelentíssima Conselheira Relatora. 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
26 de Outubro de 2011. 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do departamento de  Análise de 

Transferências Voluntária - DEATV 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

 
 
 

 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Vice-Presidente 

Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 

Corregedor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Ouvidor 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 

Conselheiros 
Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 

Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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